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RELATÓRIO

Trata-se de mensagem de origem do Poder Executivo Municipal
cujo mérito solicita aprovação de projeto de lei que “altera a lei nº 2.028,
de 27 de novembro de 1997 que institui o estatuto dos servidores
públicos municipais de Sapucaia do Sul“. O processo tramita
exclusivamente em formato digital, constam dos autos eletrônicos os
seguintes documentos em anexo.

● 9583 (pdf, 5 páginas);
● ID 31767 (página única);

PARECER

O projeto de lei em análise versa sobre matéria típica das atribuições

do Chefe do Poder Executivo, cujo poder de iniciativa no caso é exclusivo,

tratando-se, objetivamente, de regulamentação do funcionalismo público

municipal e gestão de receitas/despesas públicas:

Art. 55. Compete, privativamente ao Prefeito,
a iniciativa de projetos de lei que disponham
sobre:
(...)
II - servidores públicos do Poder Executivo,
seu regime jurídico e provimento de cargos;
(...)
IV - proposições que geram despesas ou que
comprometam receitas do Município.

No mérito, a proposição está inserida no contexto da adequação da

legislação municipal (RPPS) ao modelo previdenciário atual. A respeito
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desse tema, transcrevemos trechos da NOTA TÉCNICA Nº

11/2015/CGNAL/DRPSP/SPPS1:

II - Fundamentos para a edição de leis locais
que estendam as regras da Lei nº 13.135/2015
aos  Regimes  Próprios  de  Previdência Social

16. O art. 40, § 12 da Constituição Federal
prevê a aplicação aos RPPS das normas do
RGPS no que for cabível aos servidores. O
art. 5º da Lei nº 9.717, de 27/11/1998, que
estabelece as regras gerais para a organização
e o funcionamento dos RPPS, estabelece que
não poderão conceder benefícios distintos dos
previstos no RGPS, de que trata a Lei nº
8.213/1991, salvo disposição em contrário da
Constituição Federal. Ademais, a Orientação
Normativa SPPS/MPS nº 02, de 31/03/2009,
editada no exercício da competência atribuída
a este Ministério pelo art. 9º da Lei nº
9.717/1998, prevê, no § 2º do art. 51, que os
RPPS deverão observar também a limitação de
concessão de benefício apenas aos
dependentes constantes do rol definido para o
RGPS, que compreende o cônjuge, o
companheiro, a companheira, os filhos, os pais
e os irmãos, devendo estabelecer, em norma
local, as condições necessárias para
enquadramento  e  qualificação  dos dependentes.

17. Pela aproximação de regras entre o RGPS
e os RPPS, iniciada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e pela Lei nº
10.887/2004, essas condições tendem a ser
iguais ou semelhantes às aplicáveis ao RGPS.
Por isso, a Medida Provisória nº 664/2014 e a
Lei nº 13.135/2015 promoveram, para os
servidores da União, as mesmas alterações
havidas no âmbito do RGPS quanto à

1 Disponível em:
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/viewer.html?pdfurl=https%3A%2F%2Fcentral.to.gov.br
%2Fdownload%2F33982&clen=392512&chunk=true, consultado em 14/10/2021, às 11:41
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concessão do benefício da pensão por morte.
Cabe então aos demais entes adequar sua
legislação para manter e aprimorar a
convergência de regras entre o RGPS e os
RPPS.

18. É necessário registrar a existência de tese
no sentido de ser possível a aplicação das
novas regras de pensão por morte a cada
RPPS sem edição de lei, sob o argumento de
que a alteração nas leis do RGPS revogaria
tacitamente as normas locais. No entanto, esse
entendimento poderá conduzir os entes a
enfrentarem questionamentos administrativos e
ações judiciais, indesejáveis em razão dos
desgastes e ônus financeiros que causarão,
razão pela qual recomenda-se a disciplina
expressa por meio de lei estadual, distrital ou
municipal.

19. Se as normas do RGPS representam
parâmetros para os RPPS, estando
estabelecido que o rol de benefícios e de
dependentes do RGPS é limite máximo para
esses regimes – que detêm a competência
para estabelecer as condições para o
enquadramento e qualificação dos dependentes –
apenas no caso de omissão na legislação local
quanto a essas condições deve ser aplicada
diretamente a legislação do RGPS para possibilitar
a implementação do direito ao benefício. Havendo
omissão, as mudanças ocorridas no RGPS quanto
a essas condições também se aplicam
imediatamente ao RPPS. Mesmo assim, é
conveniente que o Poder Executivo de cada ente
federativo edite ato regulamentar para informar à
Administração e aos administrados sobre a
aplicação das regras do RGPS, em complemento à
legislação local vigente, com vistas a sua fiel e
completa execução.

(...)

V - Conclusões
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48.  Diante  disso, conclui-se  que:
a) As novas regras para concessão e
manutenção do benefício de pensão por morte
inseridas na Lei nº 8.213/1991 pela Lei nº
13.135/2015 podem e devem ser adotadas,
mediante reprodução em lei local, para os
servidores amparados pelos RPPS dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a
exemplo do que se deu na Lei nº 8.112/1990,
para o RPPS da União, pois, além de evitar
distorções, impedindo a concessão de
benefícios em situações que não guardam
conformidade com os objetivos da previdência
social, também serão favoráveis à busca do
equilíbrio financeiro atuarial dos RPPS, princípio
estatuído no art. 1º da Lei nº 9.717/1998, no
art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal e no
caput  do art. 40 da  Constituição Federal.

b) As medidas já adotadas no âmbito do
RGPS e do RPPS da União têm o objetivo de
corrigir inadequações do modelo anterior e
propiciarão maior equidade aos regimes de
previdência social, cujo financiamento vem
sendo afetado pelas mudanças no perfil
demográfico brasileiro, contribuindo para que sua
sustentabilidade seja alcançada, sem privar o
restante da sociedade dos recursos necessários
para o financiamento de políticas públicas
necessárias para o crescimento e
desenvolvimento do país e para a redução das
desigualdades sociais.

c) As regras para a pensão por morte vigentes
no Brasil até 2014 eram excessivamente
frágeis e liberais, mostrando-se desalinhadas
das melhores práticas internacionais a respeito
da concessão desse benefício, permitindo
fraudes e comportamentos individuais
oportunistas, em detrimento da coletividade.
Promovidas as adequações no RGPS e no
RPPS da União, devem os demais entes
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federativos também buscar esse alinhamento em
relação  aos seus RPPS.

d) A nova regra de aposentadoria, prevista
apenas para os segurados do RGPS na
Medida Provisória nº 676/2015, não pode ser
estendida aos segurados dos RPPS, pois, no
que concerne ao benefício de aposentadoria,
diferentemente do que ocorre em relação à
pensão por morte, as hipóteses, os requisitos e
os critérios de concessão aos servidores de
todos os entes federativos estão taxativamente
elencados na Constituição Federal e nas
Emendas nº 20/1998, 41/2003, 47/2005 e
70/2012.

Assim, considerando a “existência de tese no sentido de ser

possível a aplicação das novas regras de pensão por morte a cada

RPPS sem edição de lei, sob o argumento de que a alteração nas

leis do RGPS revogaria tacitamente as normas locais”, sendo em

qualquer caso recomendável “a disciplina expressa por meio de lei

estadual, distrital ou municipal” de forma a evitar “questionamentos

administrativos e ações judiciais, indesejáveis em razão dos desgastes

e ônus financeiros que causarão”, resta encaminhar o parecer ao sentido

de que “As novas regras para concessão e manutenção do benefício

de pensão por morte inseridas na Lei nº 8.213/1991 pela Lei nº

13.135/2015 podem e devem ser adotadas, mediante reprodução em

lei local, para os servidores amparados pelos RPPS dos Estados, do

Distrito  Federal  e  dos Municípios”

Relativamente ao processo legislativo, registramos que a
deliberação pelo plenário da nobre Casa Legislativa deve ser precedida
da manifestação das seguintes comissões permanentes:
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a) LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, por ser condição de tramitação do
processo legislativo para todas as proposições em geral:

Art. 76- Compete à Comissão de Legislação
e Justiça manifestar-se sobre todos os
assuntos nos aspectos constitucional,
redacional e legal e, quando já aprovados
pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos
lógico e gramatical, de modo a adequar ao
bom vernáculo o texto das proposições.
§ 1º- Salvo expressa disposição em
contrário deste Regimento, é obrigatória a
audiência da Comissão de Legislação e
Justiça em todos os projetos de lei e
determinadas matérias que tramitarem pela
Câmara.

b) FINANÇAS E ORÇAMENTO, por competência específica, eis que a
matéria abordada na proposição, indiretamente, gera efeitos sobre a
despesa e receita do município e interessa ao Patrimônio Público
Municipal:

Art. 77- Compete à Comissão de Finanças e
Orçamento opinar obrigatoriamente sobre
todas as matérias de caráter financeiro, e
especialmente quando for o caso de:
(...)
IV - proposições referentes a matérias
tributárias; abertura de créditos;
empréstimos públicos e as que, direta ou
indiretamente, alterem a despesa ou a
receita do Município, acarretem
responsabilidades ao Erário Municipal ou
interessem ao crédito e ao Patrimônio
Público Municipal;

c) SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E MEIO AMBIENTE, por competência
específica, eis que a proposição envolve matéria previdenciária (RPPS):
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Art. 79- O assuntos relativos à Educação ,
Saúde e Ação Social e Meio Ambiente são
atribuídos às Comissões relacionadas neste
Artigo:

(...)

§ 2º- À Comissão de Saúde, Ação Social e
Meio Ambiente compete manifestar-se em
todos os projetos e matérias que versem
sobre desportos e assuntos relacionados
com saúde, saneamento, cultura, meio
ambiente, criança, adolescente, idoso e
assistência e Previdência social em geral.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em conformidade com os fundamentos apresentados acima,

encaminhamos o expediente ao prosseguimento opinando pela

viabilidade da tramitação. Assevera-se, outrossim, que o presente

parecer tem natureza opinativa e não vincula a decisão das comissões.

À conclusão superior, e com aprovação, encaminhem-se os autos à

DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas diligências.

Parecer exarado em 14 de outubro de 2021

Pablo José Camboim de Souza
OAB/RS 50.493

Matrícula 881

João Roberto da Fonseca Junior
Procurador Chefe

OAB/RS 69.257


